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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.079 de 25 de agosto de 2023 - torna 

obrigatória a divulgação do ligue 132 nas faturas mensais 

emitidas pelas empresas concessionárias que prestam serviços 

públicos e são fiscalizadas pelas agências reguladoras, no 

âmbito do estado do rio de janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.078 de 25 de agosto de 2023 - 

Dispõe sobre a realização do teste de provocação oral para o 

diagnóstico de alergias à proteína de leite de vaca - APLV, pelas Unidades de Saúde do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0001364-52.2021.8.19.0006 

Relator: Des. Marco Antonio Ibrahim 

Dm. 24/08/2023   p. 28/08/2023 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2023 | Edição n° 91 

Top\ 

 LEGISLAÇÃO | TJRJ (julgado) | STF | STJ | CNJ 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

 

Atos oficiais   

Ementário  

Precedentes 

Publicações 

   Súmula TJRJ  

    Suspensão de prazos 

 

Informativos 

 STF nº 1104  novo   

 STJ nº 783   

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtSVk0xSkZTa1pTYWsxMFQwUkZkMDFUTURCUk1FVjNURlJuTUZKcWEzUk5hMVpEVFVSQk5FNTZhM2hPZWxrd1RWUlpOVTE2U1RCUFJGRjRUVkU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtSVk0xSkZTa1pTYWsxMFQwUkZkMDFUTURCUk1FVjNURlJuTUZKcWEzUk5hMVpEVFVSQk5FNTZhM2hPZWxrd1RWUlpOVTE2U1RCUFJGRjRUVkU5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001364-52.2021.8.19.0006
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ATOSOFIC2/index.html
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1104.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0783.pdf


   

 

Apelação Cível. Tributário. Município de Barra do Piraí. Extinção do processo, sem 

resolução do mérito (art. 485, VI do CPC), fundamentada na ausência de interesse de agir, 

porque ínfimo o valor do crédito em execução, promovendo-se a análise isolada de cada 

cobrança. Descabimento. Admissibilidade do apelo, pois o total dos créditos em execução 

superava o piso de 50 ORTN ao tempo da distribuição da demanda. Ademais, o fato da 

execução englobar mais de um crédito referente a tributos da mesma natureza não 

desnatura a execução única, pois, diferentemente do que concluiu o julgador de primeiro 

grau, não há reunião de executivos fiscais distintos. Precedentes. Aplicação dos Temas 

109 e 408 do STF, do Tema 395 do STJ, bem como das súmulas 452 do STJ e 126 do 

TJRJ. Débito de pequeno valor que, por si só, não fundamenta a extinção da Execução 

Fiscal, diante da indisponibilidade do crédito à luz da lei local. Impositiva anulação da 

sentença. Recurso provido. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF derruba lei mineira sobre proteção a filiados a associações de 

socorro mútuo 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de lei de 

Minas Gerais sobre normas de proteção aos consumidores filiados a associações de 

socorro mútuo. A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7099, ajuizada pela Confederação Nacional das Empresas de 

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização (CNSeg). 

 

Precedentes 

 

O objeto de questionamento era a Lei estadual 23.993/2021. No voto pela procedência do 

pedido, o relator, ministro Edson Fachin, lembrou que o Plenário já julgou inconstitucionais 

normas similares dos Estados de Goiás e do Rio de Janeiro (ADIs 6753 e 7151). O 

entendimento foi o de que as leis, ao atribuírem às associações características 

semelhantes às das seguradoras, como o fornecimento de serviço e a existência de 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F1E27F3D8E11ABF44A8DA19FB2B5D644C5151809315F&USER=


   

 

obrigações pecuniárias, invadiram a competência privativa da União para legislar sobre 

política de seguros e sistemas de captação de poupança popular. 

 

Segundo o Plenário, apesar da presença de todos os elementos de um contrato de seguro 

(o risco, a garantia e o interesse segurável, entre outros), as associações de socorro 

mútuo não observam as normas impostas ao setor, como as previstas no Código Civil e no 

Decreto-Lei 73/1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados. 

 

Fachin afirmou que, embora tenha ficado vencido no julgamento anterior, as razões 

acolhidas pela maioria do colegiado devem ser aplicadas também a esse caso. 

 

A ADI 7099 foi julgada na sessão virtual encerrada em 14/8 

 

Leia a notícia no site 

 

Juiz não pode marcar audiência para retratação em caso de violência 

doméstica sem pedido da vítima 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o juiz não pode, sem pedido da vítima, 

marcar audiência para que ela desista de processar o agressor nos crimes de violência 

contra mulher em que a ação penal seja condicionada à sua manifestação. A decisão 

unânime foi tomada na sessão virtual finalizada em 21/8,no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7267. 

 

Retratação tácita 

 

Segundo o artigo 16 da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), nas ações penais públicas 

condicionadas à representação da vítima (lesão corporal leve e lesão culposa), a renúncia 

tem de ser admitida perante o juiz, em audiência especialmente designada para essa 

finalidade. 

 

Na ação, a Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp) 

questionava a interpretação do dispositivo que tem levado magistrados a designar a 

audiência por conta própria, sem a manifestação da vítima. Segundo a entidade, o não 

comparecimento tem sido interpretado como renúncia tácita, com o arquivamento do 

processo. A Conamp sustenta que a finalidade da audiência é verificar o real desejo da 

ofendida de, se for o caso, retirar a representação contra o agressor, e não confirmá-la. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512904&ori=1


   

 

Livre vontade da vítima 

 

Para o relator da ação, ministro Edson Fachin, a obrigatoriedade da audiência, sem 

manifestação nesse sentido, viola o direito à igualdade, porque discrimina injustamente a 

vítima. Ele explicou que a função da audiência perante o juiz não é apenas avaliar um 

requisito procedimental, mas permitir que a mulher possa livremente expressar sua 

vontade. 

 

Segundo Fachin, a garantia da liberdade só é assegurada se a audiência for solicitada 

pela própria mulher, e obrigá-la a comparecer viola a intenção da vítima. Assim, o eventual 

não comparecimento não pode ser entendido como retratação ou renúncia tácita ao direito 

de representação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Embargos de declaração interrompem apenas prazo de recurso, não de 

outros meios de defesa ou impugnação 

 

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os embargos de declaração 

interrompem o prazo apenas para a interposição de recursos, não sendo permitido conferir 

interpretação extensiva ao artigo 1.026 do Código de Processo Civil de 2015 para estender 

o significado de recurso para as demais defesas previstas no processo de execução. 

 

O entendimento foi estabelecido ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) que, interpretando o artigo 1.026 do CPC, considerou que os embargos de 

declaração interrompem o prazo para interposição de qualquer defesa do devedor, 

incluindo a impugnação ao cumprimento de sentença. 

 

No entendimento do TJPR, o sentido da atribuição de efeito interruptivo de prazos aos 

embargos de declaração é o de não causar prejuízo à parte que os opõe. Assim, segundo 

o tribunal, a oposição dos embargos contra decisão que intimou o devedor para pagar 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512899&ori=1


   

 

voluntariamente a dívida ou impugnar a execução interrompeu o prazo para exercício 

dessas faculdades – mesmo porque, para a corte estadual, a depender do que fosse 

decidido sobre os embargos, o conteúdo da decisão anterior poderia ficar sem efeito. 

 

Como consequência desse posicionamento, o TJPR deu provimento a agravo de 

instrumento do executado para, revertendo decisão de primeiro grau, reconhecer a 

tempestividade de impugnação ao cumprimento de sentença. 

 

Interpretação extensiva do artigo 1.026 do CPC viola competência do Legislativo 

 

O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator do recurso da parte exequente, apontou que o 

TJPR, apesar de fundamentar a sua decisão em interpretação teleológica do CPC, na 

realidade, realizou interpretação extensiva do artigo 1.026 da lei processual, a fim de 

expandir o significado de recurso e abarcar no dispositivo qualquer defesa ajuizada pela 

parte executada. 

 

Entretanto, para o ministro, não é possível interpretar extensivamente o artigo 1.026 do 

CPC, sob pena de usurpação das competências do Poder Legislativo, tendo em vista que 

a expressão "recurso" não permite a extração válida do sentido mais amplo de "defesa 

ajuizada pelo devedor". 

 

Antonio Carlos Ferreira também lembrou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, o 

rol de recursos trazido pelo artigo 994 do CPC/2015 é taxativo. 

 

"Assim, por serem taxativas as hipóteses legais de recurso, não é possível atribuir 

interpretação extensiva ao texto normativo. Desse modo, confere-se previsibilidade e 

coerência na aplicação da lei, em observância à segurança jurídica que deve permear a 

hermenêutica das normas processuais", concluiu o ministro ao dar provimento ao recurso 

e julgar intempestiva a impugnação ao cumprimento de sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Dificuldade de encontrar o réu não justifica citação por meio de redes 

sociais 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso de 

uma empresa credora que pretendia que a citação do devedor fosse feita por meio de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28082023-Embargos-de-declaracao-interrompem-apenas-prazo-de-recurso--nao-de-outros-meios-de-defesa-ou-impugnacao.aspx


   

 

mensagem eletrônica em suas redes sociais, em virtude da dificuldade de citá-lo 

pessoalmente. 

 

Para o colegiado, ainda que possam vir a ser convalidadas caso cumpram sua finalidade, 

a comunicação de atos processuais e a realização de intimações ou citações por 

aplicativos de mensagens ou redes sociais não têm nenhuma base ou autorização legal. 

Dessa forma, o seu uso pode caracterizar vício de forma que, em tese, resulta em 

declaração de nulidade dos atos comunicados dessa forma. 

 

Segundo a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, o princípio da instrumentalidade 

das formas (artigo 277 do Código de Processo Civil – CPC), ao atenuar o rigor da forma 

processual, pode autorizar a convalidação dos atos já praticados em inobservância à 

formalidade legal, mas não deve ser invocado para validar previamente a prática de atos 

de forma distinta daquela prevista em lei. 

 

A ministra lembrou que o CPC tem regra específica para os casos em que o réu não é 

encontrado para a citação pessoal, que é a citação por edital (artigos 256 e seguintes). 

 

Atual dispersão de regras mostra necessidade de uniformização 

 

Nancy Andrighi afirmou que, a partir de 2017, quando o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) aprovou o uso de ferramentas tecnológicas para a comunicação de atos 

processuais, a discussão sobre intimações e citações por meio de aplicativos de 

mensagens ou redes sociais ganhou força, chegando ao auge na pandemia da Covid-19, 

após a edição da Resolução CNJ 354/2020. 

 

Atualmente, segundo a relatora, coexistem diferentes regulamentações em comarcas e 

tribunais a respeito da comunicação eletrônica, o que mostra a necessidade da adoção de 

uma norma federal que uniformize esses procedimentos, com regras isonômicas e seguras 

para todos. 

 

Não há autorização para a comunicação de atos processuais por redes sociais 

 

A ministra destacou que a Lei 14.195/2021 modificou o artigo 246 do CPC para disciplinar 

o envio da citação ao e-mail cadastrado pela parte, estabelecendo um detalhado 

procedimento de confirmação e de validação dos atos comunicados. Contudo, essa norma 

não tratou da possibilidade de comunicação por aplicativos de mensagens ou de relações 

sociais. 



   

 

 

De acordo com Nancy Andrighi, nem o artigo 270 do CPC, nem o artigo 5º, parágrafo 5º, 

da Lei 11.419/2006, nem tampouco qualquer outro dispositivo legal dão amparo à tese – 

sustentada no recurso em julgamento – de que já existiria autorização na legislação 

brasileira para a citação por redes sociais. 

 

Além da falta de previsão legal para a citação por redes sociais, a ministra ressaltou que 

essa prática esbarraria em vários problemas, como a existência de homônimos e de perfis 

falsos, a facilidade de criação de perfis sem vínculo com dados básicos de identificação 

das pessoas e a incerteza a respeito do efetivo recebimento do mandado de citação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ lança nova edição do Relatório Justiça em Números nesta segunda 

(28/8) 

 

Com novos alvos, Corregedoria apresenta metas e diretrizes estratégicas 

nacionais para 2024 

 

Justiça 4.0 oferece cursos de Integridade e Compliance para o Judiciário 

 

1º Encontro Nacional conclama comunidade escolar para implementar a 

Justiça Restaurativa 

 

7º Fonacor: Projetos da Corregedoria Nacional atendem demandas 

sociais 

 

Fonte: CNJ 
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